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Assunto: Recurso Eleitoral – Araputanga– Ref. ao Proc. 023/08 da 41ª Zona Eleitoral – Pedido de Registro de Candidato

Recorrente: Denilson  Coelho Andrade

Recorrido: Ministério Público Eleitoral 

Relator: Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO
EMINENTE RELATOR, 
Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por DENILLSON COELHO ANDRADE (fls. 38/46) buscando reformar a sentença proferida pelo Juízo da 41ª Zona Eleitoral de Mato Grosso (fls. 34/37), que indeferiu seu Requerimento de Registro de Candidatura (RRC) para concorrer ao cargo de vereador no Município de Araputanga/MT.
Nesse sentido, o MM. Juiz da 41ª Zona Eleitoral de Mato Grosso entendeu não preenchidos os requisitos para o registro de candidatura de DENILSON COELHO DE ADRADE em virtude da ausência de filiação partidária ao PMDB.

DENILSON COELHO DE ADRADE, por seu turno, em suas razões recursais (fls. 38/46), em preliminar, alega que a sentença é nula por ter sido prolatada por juiz que se declarou suspeito para atuar em todos os feitos em que o advogado que o representa patrocinasse a causa.

Afirma que o MM. Juiz entendeu por bem regulamentar a suspeição exarando a Ordem de Serviço nº 01/08, aplicável a todos os feitos patrocinados pelo advogado ou em que figurar como parte, sendo inaceitável não observar a ordem que ele mesmo prolatara, criando insegurança jurídica no feito na medida em que rompe com a legalidade ao prolatar decisão de todo ilegítima.

Observou que no Processo nº 053/08, contra Tony Fabrício Larranhagas Memedes, se declarou suspeito, pelos mesmos motivos depois de instado a fazê-lo pela parte.

Aduz que na hipótese dos autos, em virtude da suspeição declarada, a r. sentença padece de vício insanável e impõe a declaração de nulidade do julgamento e a determinação de envio dos autos a Juiz competente (substituto legal) para julgar o feito, no caso o Juiz titular da Comarca de Mirassol D’Oeste.

À fl. 54, o i. Promotor Eleitoral observou que, em que pese o termo de vista para apresentação de contra-razões, por se tratar de recurso inominado alegando meramente a suspeição do Juiz Eleitoral, o Ministério Público nada teria a requerer.

Às fls. 56/60, o MM. Juiz da 41ª Zona Eleitoral mantém a sentença pelos seus próprios fundamentos, ressaltando que a suspeição argüida como preliminar, com pedido de anulação da sentença, deveria ser alegada por exceção de suspeição em autos apartados. 

Pondera inexistir possível inimizade e sentimento de ira em relação ao advogado e que a simples confecção da ordem de serviço não dá azo ao entendimento de “regulamentação de suspeição” muito menos à “declaração de inimizade”, mas que foi editada na Justiça Comum abrangendo os feitos que nela tramitam e os do Juizado Especial Cível e Criminal com o intuito de acelerar o andamento processual sem causar prejuízo às partes, não o tornando, automática e perenemente, parcial para outras causas entre as mesmas partes.

Expõe que o processo eleitoral não pode ser dividido, ramificando o juiz para julgar este ou aquele processo, pois a Justiça Eleitoral é plena, destacando que o prazo para opor suspeição na Justiça Eleitoral é de 15 (quinze) dias a contar da data da distribuição da demanda, no caso, do registro de candidatura, pois, aí, o advogado toma conhecimento de qual é o juiz julgador, não tendo sido protocolado nenhuma exceção, restando o direito à exceção precluso.

Por derradeiro, diz que o referido processo de Tony Fabrício Larranhagas Mamedes (sobrinho do advogado) começou antes do dia 05/07/08 – antes do pleito eleitoral.

Sustenta, ainda, que o advogado quer se utilizar da suspeição para que não presida as eleições naquela comarca, pois vem tentando tirá-lo da função judicante desde o ano passado, juntamente com o vereador Joel Marques de Queiroz – presidente do PMDB e o próprio PMDB.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Da preliminar de nulidade da sentença por ter sido prolatada por juiz suspeito





Inicialmente, necessário se faz nos atentarmos ao fato de que inexiste procuração nos autos outorgando ao advogado subscritor do recurso poderes para representar o recorrente. Se acaso existente tal instrumento no  Cartório, não há nos autos nenhuma certidão noticiando o fato.Conseqüentemente, não merece ser conhecido o recurso por faltar ao subscritor poderes para representar o recorrente.





Por outro ponto, razão assiste ao Juiz a quo ao sustentar que a suspeição deveria ter sido alegada por meio de exceção de suspeição em autos apartados. 





Compulsando os autos, vê-se que a notificação para contestar a “Impugnação ao Pedido de Registro de Candidatura”, proposta pelo Ministério Público, de fl. 30, tem a mesma assinatura do advogado subscritor do recurso em tela, demonstrando que não alegou a suspeição na primeira oportunidade que teve para falar nos autos, vindo apenas a alegá-la após a decisão contrária ao pedido de registro de candidatura.





Destarte, em razão da utilização inadequada do recurso inominado, no lugar da “exceção de suspeição” e do momento impróprio da alegação da suspeição, manifesta-se esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL pelo não provimento do recurso em tela, mantendo-se a decisão a quo inalterada.

Cuiabá/MT, 02 de setembro de 2008.
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